
| Si CÂMARA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS 
Casa Vereador Heronides Borrego 

Projeto de Lei 013//2025 

“Institui a Medalha de Honra ao Mérito — Maria Zélia 

de Macêdo, no Município de Capoeiras Pernambuco. 

A Vereadora Maria Verônica Araújo dos Santos, da Câmara Municipal de 

Capoeiras Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e o Chefe do Executivo sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituída a Instituída no Município de Capoeiras Pernambuco a 
Medalha de Honra ao Mérito — Maria Zélia de Macêdo - a ser concedida 
anualmente a indivíduos ou entidades que se destacarem em suas áreas de 
atuação. 

§ 1º - A Medalha Maria Zélia de Macêdo, será destinada a homenagear 
pessoas que, de forma extraordinária, tenham se destacado em ações de 
grande relevância para a comunidade capoeirense, com impacto na 
preservação e no salvamento de vidas humanas, animais ou vegetais. 

§ 2º - A medalha será em formato circular, com diâmetro de aproximadamente 
8cm, forjada em metal dourado (latão), contendo de um lado a efigie do 
homenageado com a seguinte inscrição: “Honra ao mérito Maria Zélia de 
Macêdo”, e do outro lado, a bandeira do município de Capoeiras. 

§ 3º - A medalha terá como suporte uma fita de gorgorão de seda na cor verde. 

8 4º - A medalha de Honra ao mérito será acondicionada em caixa de tamanho 

compatível e aveludada do lado externo na cor preta. 
§ 5º - Acompanhara a medalha de destaque honra ao mérito um diploma, 
assinado pelos representantes do executivo e do legislativo, com dizeres 
alusivos à referida honraria. 

Art. 2.º - A medalha será concedida nas seguintes categorias: 

Educação; 
Saúde; 

Cultura; 

Esporte; 
Comunicação; 
Políticas Públicas; 

Meio Ambiente; 
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Ação Social; 

Art. 4.º - A entrega da medalha oc orrerá em cerimônia pública, a ser realizada 
anualmente no dia 21 de dezembro. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 7.º - Registre-se e Publique-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Capoeiras em, 03 de abril de 2025. 

Maria e Araújo dos Santos 
-Vereadora- 
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Justificativa: 

| ¢ar o permissivo legal, para que o Município de 
Capoeiras, crie a Medalha "Honra ao mérito Maria Zélia de Macêdo. 
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